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PORTARIA Nº 177, DE 09 DE AGOSTO DE 2021.

“Constitui Comissão de Processo Administrativo para 
realizar a reversão dos imóveis doados pela Lei n°. 
484, de 29 de julho de 2019 que não cumpriram o 
encargo, visando ressalvar os interesses da Adminis-
tração Municipal”.

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, e

CONSIDERANDO a necessidade de apurar os fatos relata-
dos pela Procuradoria Geral do Município, decorridas da análise 
da Lei n°. 484, de 29 de julho de 2019 que versa sobre a au-
torização ao Executivo Municipal a proceder com a doação de 
imóveis do Polo Microempresarial Agda Maria dos Santos; 

CONSIDERANDO que se faz necessária a abertura de 
Processo Administrativo para que seja realizada a reversão dos 
imóveis que não cumpriram o encargo de dar funcionamento as 
empresas beneficiárias em suas respectivas atividades indus-
triais, comerciais e/ou de serviços, dentro de um prazo máximo 
de 02 (dois) anos;

CONSIDERANDO que a Lei n°. 484, de 29 de julho de 2019 
foi publicada em 06 de agosto de 2019, portanto o prazo para 
cumprimento do encargo seria até 06 de agosto 2021;

RESOLVE:

Artigo 1º - DETERMINAR a abertura de Processo Admi-
nistrativo a fim de apurar e esclarecer os fatos para ressalvar os 
interesses da Administração Municipal, designando os servido-
res municipais abaixo relacionados para, sob a presidência do 
primeiro, constituírem a respectiva comissão com competência, 
dentre outras, de apurar a falta do cumprimento dos encargos 
estabelecidos aos donatários na lei 484/2019: 
I – Ielita Caroline Oliveira Costa, Fiscal de Tributos – Presidente;
II –Jully Medeiros de Azevedo Amaral, Supervisora de Licitações 
e Contratos – Membro;
III – Amanda Caroline Sextito, Engenheira Civil– Membro.

Parágrafo Único – O desempenho das atribuições dos 
membros da Comissão é considerado serviço público relevante 
e não será remunerado.

Artigo 2º - Para o desempenho dos seus trabalhos, a referida 
Comissão poderá requisitar ou intimar servidores de qualquer 
setor da administração, requisitar ou vistoriar documentos, pro-
mover diligências externas, entre outros, devendo ter prioridade 
no atendimento às suas solicitações em qualquer órgão da ad-
ministração municipal.

Artigo 3º - A Comissão terá o prazo de 60 (sessenta) dias para 
a conclusão do processo administrativo disciplinar, podendo ser 

prorrogado por igual período mediante requerimento fundamen-
tado ao Prefeito Municipal.

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação e/ou afixação no mural localizado no átrio da Prefeitura 
Municipal.

Artigo 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRADA,	          PUBLICADA,	                  CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal,
aos nove dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e 

um.

MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO
Prefeito Municipal
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